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INDICAÇÃO N.° 251/2025-CMB - 5a RO/CMB: 29/09/2025
EMENTA: Instalação de um parquinho na Escola Macionília Montijo, no Bairro Lava-Pés.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Sala das Sessões, em 24 de setembro de 2025.

intijc

-MG
JUSTIFICATIVA:

O parquinho escolar proporciona o desenvolvimento de habilidades. A instalação de um parque 
infantil na escola acima citada, irà proporcionar às crianças um espaço para o desenvolvimento das 
habilidades motoras e sociais que serão usadas pelas crianças ao longo da vida. O parquinho na 
escola não é apenas um lugar para brincar. A hora do recreio é uma das mais aguardadas pelas 
crianças - ela representa um momento de liberdade, exploração de espaços e sensações, além de 
novas amizades e outros pontos.

Exmo. Sr.
LUCIANO CARDOSO GONTIJO 
Presidente da Câmara Municipal 
Bambui/MG
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Apresento a Vossa Excelência para apreciação do Plenário, nos termos do 
Art. 220 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICO a Mesa Diretora, depois de cumpridas 
as formalidades regimentais, a devida INDICAÇÃO, sugerindo ao Sr. Prefeito Municipal Firmino 
Júnior, que viabilize através do órgão competente do Executivo, providências quanto a instalação de 
um parquinho na Escola Macionília Montijo, no Bairro Lava-Pés.
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VER. GIULYENE LÍVIA PASSOS SILVA DE CAMPOS LUCAS
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Presidente 
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